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cula n. 845777, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, com fulcro na Emenda Constitucional n. 068/2019.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 Processo Administrativo nº 011975/2022-SMSA – 
Processo Desmembrado nº 026885/2023-SMSA.
 Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 168/2024 – SMSA.
 Objeto: O objeto do presente termo é APOSTILAR ao 
Contrato Administrativo nº 168/2024 – SMSA, as seguintes 
indicações de despesas:
 Unidade Orçamentária: 0803 Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000 Natureza de Despesa: 
3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: 1.600.3110 SUS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: NF FARMACEUTICA E LOGISTICA - LTDA. 
 Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
 
 Processo Administrativo nº 011975/2022-SMSA – 
Processo Desmembrado nº 026885/2023-SMSA.
 Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 169/2024 – SMSA.
 Objeto: O objeto do presente termo é APOSTILAR ao 
Contrato Administrativo nº 169/2024 – SMSA, as seguintes 
indicações de despesas:
 Unidade Orçamentária: 0803 Funcional Progra-
mática: 10.301.0033.2094.0000 Natureza de Despesa: 
3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: 1.600.3110 SUS.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: NF FARMACEUTICA E LOGISTICA - LTDA. 
 Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO 1° TERMO ADITIVO

 Processo nº: 27503/2022.
 Espécie: Termo de Retifi cação do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 562-SMAAI/SOF/DIVOF/2023.
 Objeto: De acordo com o presente instrumento, a 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO do 1° Termo Aditivo ao 
contrato n° 562-SMAAI/SOF/DIVOF/2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 1.1 Prorrogar o prazo de vigên-
cia do Contrato nº 562-SMAAI/SOF/DIVOF/2023 por mais 11 
(onze) meses, a contar de 29 de novembro de 2024.
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos: 1 700 000 (convênio) e 1 500 0000 (re-
cursos próprios).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: SUNSHINE EMPREENDIMENTOS EIRELI 
EPP – CNPJ: 27.652.563/0001-10.
 Data da Assinatura: 28/02/2025.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas:

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4º e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 O Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: N - 03° 12’07,28” W - 
60° 39’07,07”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00001/2025 02 - Total da Área: 3,0205 ha 03 - PROCESSO Nº: 035557/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E 
AQUICULTURA (0,25 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
LOIDE DA CONCEIÇÃO AGUIAR TORRES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

647.980.701-49 266226 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: AGUIAR, Lote: 076, Vicinal: DO TRONCO, Polo: BR 174 KM 20, 
Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69314-246 999700518 - 95 99124-4972 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9580 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 06 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CESAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

helionara.lima
Realce


